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lar do passaporte n.º CH 241495, com domicílio na Rua D. João I,
184, Guimarães, 4800 Guimarães, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, praticado em 21 de Setembro de 2002, por despacho
de 8 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por descriminalização.

15 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 1229/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 49/03.1PTPRT, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Manuel António da Silva Soares, filho de
Joaquim Ferreira Soares, e de Eva da Silva Soares, natural de
Miragaia (Porto), de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de
Setembro de 1968, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9634977, com domicílio no Bairro Novo de Paranhos, bloco 1,
entrada 201, casa 11, 4200 Porto, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e pu-
nido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, prati-
cado em 28 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz
em 7 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração,
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

15 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Sandra Nestor.

Aviso de contumácia n.º 1230/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 612/99.3TAPRT, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Susana Maria Lourenço Ventura R. Seabra,
filha de Rui Manuel Ventura Rodrigues e de Liliana Gilberta Arrais
Lourenço V. Rodrigues, natural de Oeiras e S. Julião da Barra, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 28 de Julho de 1962, casada,
com domicílio no Lugar da Granja, São João, Ovar, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de Julho
de 2002, por despacho de 10 de Novembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

16 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

Aviso de contumácia n.º 1231/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 1718/00.3PIPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Eduardo Jorge Mendes Reis Castro, filho de José
Luciano Pinto dos Reis e de Maria Emília das Dores Mendes
Selores e Castro, natural de Valongo, de nacionalidade portugue-
sa, nascida em 25 de Novembro de 1970, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 9765486, com domicílio na Rua Flores, 73, 4440 Va-
longo, por se encontrar acusada da prática de quatro crimes de
ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelos arti-
gos 26.º e 143.º do Código Penal, praticados em 27 de Junho
de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Novembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do

arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até apresenta-
ção ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a caducidade desta declaração logo o que o arguido se apresente
em juízo (artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo Penal, versão
de 1998), a passagem imediata de mandatos de detenção para efei-
tos do disposto no n.º 2 do artigo 336.º do Código de Processo
Penal (versão de 1998), a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
(artigo 337.º, n.º 1), proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 1232/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 23/01.2TDPRT, pendente neste Tribunal contra
o arguido João Guilherme Miranda Pereira, filho de Rui Henrique
Novais Pereira e de Antónia Luísa Miranda Novais Pereira, nasci-
do em 29 de Maio de 1978, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 1159155, com domicílio na Rua São João Bosco, 110, apar-
tado 44, 4100-450 Porto, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 12 de Setembro de 2000, por despacho de
4 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por descriminalização.

17 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — A Oficial de Justiça, Cândida Magalhães.

Aviso de contumácia n.º 1233/2006 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 122/99.9PTPRT, pendente neste Tribunal contra o
arguido Adão Viera, filho de António Vieira e de Maria da Con-
ceição, natural de Soalhães (Marco de Canavezes), de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 19 de Fevereiro de 1949, casado, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 6689790, com domicílio na Praça
Evaristo Duarte, 14, 1.º, direito, Santa Maria de Avioso, Maia, por
se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integri-
dade física por negligência (em outras circunstâncias), previsto e
punido pelo artigo 148.º do Código Penal, praticado 17 de Julho
de 1999. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração, proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

17 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Pereira Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 1234/2006 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 95/96.0LLSB (ex-processo n.º 7/98), pendente
neste Tribunal contra o arguido Manuel Jorge Alves Pinto, filho
de José Joaquim Machado Pinto e de Maria da Silveira Alves,
natural de Chapa (Amarante), de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 30 de Março de 1964, titular do bilhete de identidade
n.º 6674816, com domicílio em Agrassão, Telões, 4600 Amarante,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro e 217.º, n.º 1 do Có-
digo Penal (versão 1995), por despacho de 4 de Novembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-




